
CÂMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 1893 

PROJETO DE LEI NQ 35/89 

"Dá nova redação ao artigo 3Q da 

lei nQ 1.927/88. (Imposto Sobre 

Vendas a Varejo de Combustíveis' 

Líquidos e Gasosos). 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MU

NICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)·- O artigo 3Q da lei nQ 1.927 de 

30 de novembro de 1988, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 3Q)- O imposto nao incide sobre as 

vendas a varejo de 6leo diesel e gas de uso domãstico". 

Artigo 2Q)- Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

1989.-
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"Dã nova rZação ao artigo 39 da 
lei n9 l.927/88.(Imposto Sobre' 
Vendas a Varejo de Combustíveis 
Líquidos e Gasosos)". 

A CÃMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 19)- O artigo 39 da lei n9 l.927 de 30 de 
novembro de 1988, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 39)- O imposto não incide sobre as ven- 1 

das a varejo de Õleo diesel e gãs de uso domestico". 

_8rtigo 29)
sua publicação, revogada 

Pirass 
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lei entrarã em vigor na data de 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DI!: SÃO PAULO 
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J U S T I F I C A T I V A 

A nova Constituição, aumentou a capacidade tribu

tária dos municípios, que lograram obter inusitada autonomia ' 

financeira e por reflexo, a autonomia política. 

Essa competência, foi uma conquista dos municipa

listas, que assegura uma maior arrecadação de tributos, melho

rando as finanças dos municípios. De dois impostos que eram, 

passou para quatro entre eles, inclui-se o Imposto Sobre Ven-' 

das a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos, com exceção' 

do óleo diesel. 

De conformidade com o texto constitucional, o Mu

nicípio de Pirassununga, instituiu esse imposto em 30 de novem 

bro de 1988, através da lei n9 1.927, que sem dúvida, vai re-' 

forçar a disponibilidade de recurso do cofre público, como im

portante passo na solidificação de sua autonomia financeira. 

Nossa propositura, visa tão somente, excluir do ' 

campo de incidência desse imposto, a venda a varejo do combus

tível "gás de cozinha" (P-13), para o uso doméstico. 

Como os nobres edis podem observar, tivemos a 

acuidade de não isentar desse imposto/ a venda do combustível' 

gasoso (gás) para atividade comercial ou industrial, resguar-' 

dando dessa forma apenas unidade de renda de cada familia que' 

faz o uso do gás domiciliar. 

Nã·o-· se ignora, que devido a crise econômica - so 

cial que atravessa a sociedade brasileira, a classe assalaria

da e a mais castigada, raramente possui outras fontes de rendas 

se não , o minguado salário. Diante desse novo tempo, cabe ao 

legislador propor iniciativa decisiva, que atenue o sofrimento 

do assalariado. Por mais irrisória que seja o.:béne:fid.io, como e

o caso presente, representa um valor significativo para quem '

percebe baixo salário e reproduz a nova ordem no interesse ge

ral em -, ;pr,:cBi. -- _ da comunidade. 
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Em face do grande alcance social da medida que vem 

de encontro com o que se espera dos novos legisladores, solicito 

o dos nobres edis, que apreciem a aprovem essa propossitura como 1 

importante conquista legislar de fato para o povo. 

Sala aio de 1989. 
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LJJl N9 l.927/88 

"Institui o Imposto Sobre Vendas 
de Combustíveis Líquidos e Gaso 
S0 S 11 • • • • • • •  • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

A CÃMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI 

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

DA INCID.f.:NCIA 

Artigo lQ)- O Imposto Sobre Vendas de Com

bustíveis Líquidos e Gasosos, tem como fato gerador as vendas a 

varejo de combustíveis líquidos e gasosos, feitas por comercian 

tes e industriais. 

Artigo 2Q)- Para fins de incidP.ncia do im

posto são considerados: 

I - Combustíveis: todas as substâncias, com 

exceçao do óleo diesel que, em estado gasoso ou líquido,se pre� 

tem, mediante combustão, a produzir calor ou qualquer outra for 

ma de energia; 

II - Vendas a varejo: aquelas realizadas pa-

ra consumo, nao destinando o comprador, à revenda, o combustí

vel adquirido. 

DA NÃO INCIDENCIA 

Artigo 3Q)- O imposto nao incide sobre as 

vendas a varejo de óleo diesel. 

DOS CONTRIBUINTES 

Artigo 4Q)- São contribuintes do imposto,os 

comerciantes e industriais que efetuarem vendas a varejo, das 

mercadorias a que se referem os Artigos 10, 20 e 3Q. 

Parágrafo único - Consideram-se. tambem con

tribuintes, as pessoas abaixo discriminadas,.que pratiquem, com 

habitualidade, vendas a varejo de combustíveis, na forma dos Ar 

tigos lQ, 2Q e 3Q: 
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a)- l\s sociedades civis de fins econômicos, 

inclusive as cooperativas; 

b)- As pessoas jurídicas de direito privado, 

de fins nao econômicos; 

c)- Os órgãos da administração pública dir� 

ta, as autarquias e as empresas públicas federais e estaduais. 

do imposto: 

DOS RESPONSÁVEIS 

Ar.tigo 5Q)- São responsáveis pelo pagamento 

I - Os transportadores: 

a)- em relação aos combustíveis que vende

rem a destinatário diverso do indicado na documentação fiscal; 

b)- em relação aos combustíveis provenie�

tes de outros municípios, para venda a destinatário incerto,nes 

te município. 

II - Os leiloeiros, os síndicos, os comissá

rios e os inventariantes, em relação às vendas de combustíveis 

em leilões, falencias, concordatas e lnventários; 

III - Os representantes e mandatários, em re

lação as vendas de combustíveis, feitas por seu intermédio. 

Artigo 69)- As empresas distribuidoras pode 

rão ser obrigadas à retenção do imposto, ao promoverem a distri 

buição, para os varejistas, de combustíveis líquidos e gasosos, 

como se estabelecer em regulamento. 

DO CADASTRO DOS CONTRIBUINTES 

Artigo 7Q)- Inscrever-se-ão no Cadastro de 

Contribuintes do Imposto Sobre Vendas de Combustíveis Líquidos 

e Gasosos, antes de.iniciarem suas atividades, as pessoas abai

xo discriminadas que efetuarem habitualmente vendas a varejo de 

combustíveis,·na forma disposta nesta lei: 

I - os comerciantes, os industriais e as co 

operativas; 

II as demais pessoas naturais e jurídicas, 

de direito público ou·privado. 

Artigo 89)- Quando o estabelecimento for 

,::=-L]i� 
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imóvel rural, com território em mais de um município, estará 

obrigado a inscrição quando sua sede localizar-se neste muni

cípio. 

Artigo 9Q)- Cada estabelecimento do mesmo 

titular e considerado autônomo para efeito de inscrição. 

Artigo 10)- Encerradas as atividades do es 

tabelecimento, o contribuinte deverá comunicar o fato à repar

tição fiscal, dentro de 30 (trinta) dias, contados da ocorren 

eia do fato. 

Artigo 11)- As alterações dos dados cadas

trais deverão ser comunicadas a repartição fiscal, dentro de 

30 (trinta) dias, contados da ocorrência do fato. 

Artigo 12)- As normas do cadastro de con

tribuinte serao regulamentadas pelo Poder Executivo. 

DOS ESTABELECIMENTOS 

Artigo 13)- Considera-se estabelecimento,o 

local construído ou não, onde o contribuinte exerce suas ativi 

dades, em carater permanente ou temporário, bem como o local 

onde se encontram armazenadas ou depositadas as mercadorias ob 

jeto de suas atividades, ainda que esse local pertença a ter

ceiro. 

Parágrafo Onico - Também se considera esta 

belecimento o veículo usado para venda no varejo, de combustí 

veis líquidos e gasosos, exceto quando se tratar de veículo 

utilizado para simples entrega de combustíveis a destinatários 

certos, em decorrência de operação já tributada pelo imposto. 

Artigo 14)- Cada estabelecimento do mesmo 

titular é considerado autônomo para efeito de manutenção e es

crituração de documentos e livros fiscais para recolhimento do 

imposto relativo ãs operações nele realizadas, resbondendo a 

empresa pelos débitos de quaisquer deles. 

DA AL!QUOTA E DA BASE DE CALCULO 

Artigo 15)- A alíquota do imposto sera de 

3% (trê.s por cento) • 

Artigo 16)- A base de cálculo do imposto e 
e:: 

�
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o valor das vendas a varejo.

Parágrafo único - Na base de cálculo serao 

incluídas to4as as importâncias, despesas acessórias, juros, 

acréscimos, bonificações ou outras vantagens a qualquer títu

lo, recebidas pelo contribuinte, excluindo-se porem os descon-

tos ou abatimentos concedidos; independentemente de 

condição. 

DAS FORMAS E PRAZO DE PAGAMENTO 

qualquer 

Artigo 17)- O imposto correspondente as 

vendas efetuadas em cada mes, será calculado pelo próprio con 
tribuinte, na forma disciplinada em regulamento. 

Artigo 18)- O valor do imposto apuraqo se

rá recolhido até o dia 15 (quinze) do mes seguinte ao da ocor
rência dos fatos geradores, independentemente de qualquer avi
so ou notificação. 

Artigo 19)- O Poder Executivo no interes
se da arrecadação e fiscalização do imposto, estabelecerá em 

regulamento, sobre: 

I - os documentos fiscais; 

II - a forma, os prazos e as condições para 

escrituração de livros fiscais, formulários, documentos de ar

recadação, declarações e outros elementos integrantes do docu

mentário fiscal, bem como para emissão, impressão e controle 

de notas fiscais, faturas e outros documentos fiscais. 

DAS PENALIDADES 

Artigo 20)- O descumprimento das obriga

çoes principal e acessórias, instituídas pela legislação tribu 

tária do Imposto Sobre Vendas de Combustíveis Líquidos e Gaso

sos, fica sujeito às seguintes penalidades: 

I - Falta de recolhimento do imposto, com 

documentos regularmente escriturados nos livros próprios: mul

ta equivalente a 5�% (cincoenta p�r cento) do valor do imposto; 

+I - Falta de recolhimento do imposto, qua�

do apurado por me�o· de 

a 100% (cem por cento) 

levantamento fiscal: multa 

do valor do impos
�

equivalente 
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III - Falta de recolhimento tlo irnposto,quan

do os documentos fiscais relativos às operações tenham sido 

emitidos, porem irregularmente escriturados: multa equivalente 

a 100% (cem por cento) do valor do imposto; 

IV - Falta de·recolhimento do imposto nas 

seguintes hipóteses: registro de operaçoes tributadas como 

isentas ou não tributadas: multa equivalente a 100% (cem por 

cento) do imposto; 

V - Falta de recolhimento do imposto nas 

seguintes hipóteses: erro de aplicação de alíquota, de determi 

naçao da base de cálculo ou de apuração do valor do imposto: -

multa equivalente a 50% (cincoenta por cento) do valor do im

posto; 

VI - Falta de emissão de nota fiscal: multa 

equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da operação; 

VII - Falta de registro de documentos de en

trada de combustíveis nos livros próprios do estabelecimento,

quando já escrituradas as operações do período, nos termos da 

legislação tributária: multa equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor da operação constante do documento fiscal; 

VIII - Adulteração, vício ou falsificação de 

livros fiscais: multa equivalente a 50% {cincoenta por cento)

do valor da operação a que se refere a irregularidade; 

IX - Atraso na escrituração de livros fis

cais: multa equivalente a 01 (hum) VPR, por roes ou fração de 

mes, nao escriturado; 

X - Falta de escrituração do livro de in

ventário: multa equivalente a 02 (dois) VPR; 

XI - Falta de exibição ou permanência de li 

vros e documentos fiscais fora do estabelecimento em local não 

autorizado pela legisla.cão: multa equivalente a 01 (hum) VPR; 

XII - Falta de inscrição cadastral, sua atua 

lização ou seu cancelamento: multa eq.uivalente a 01 (hum) VPR; 

XIII� Outras irregularidades: multa equiva-

lente a 01 {hum) VPR� 
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§ 10 - O Valor do Padrão de Referência(VPR)

será aquele vigente a data da lavratura do auto de infração e 

imposição de multa. 
§ 2Q - A aplicação das penalidades será

feita sem prejuízo da exigência do imposto no auto de infração 

e imposição de multa. 

§ 3Q - As multas aplicadas, quando se refe

rirem a operaçoes isentas ou não tributadas pelo irnposto,serão 
reduzidas em 70% (setenta por cento) do seu valor. 

§ 4Q - A multa aplicada para cada infração

nao será inferior a 01 (hum) Valor Padrão de Referência (VPR). 
§ 5Q - Os valores tornados como base de cál

culo das multas serão corrigidos monetariamente, pela tabela 
fixada pelo Governo Federal, até ornes da lavratura do auto de 

infração. 

§ 6Q - Na apuraçao das multas a serem apli

cadas serao desprezadas as frações inferiores a Cz$ 10,00. 
§ 7Q - As multas de que trata este Artigo

serao aplicadas cumulativamente. 

§ 8Q - A expressão "legislação tributária"

compreende as leis, os decretos e demais normas complementares 

que versem sobre os tributos e relações jurídicas a ela perti-� 
nentes. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 21)- Aplicam-se a este imposto as 

Normas Gerais constantes do Capitulo VI, da Lei nQ 1.603/84,de 

24 de outubro de 1.984 (Código Tributário do Município de Pi

rassununga), e demais disposições da legislação tributária. 

· Artigo 22)- Esta lei entrará em vigor na
data de 

as apos 

/ 
sua publica.cão, produzinjó seus efeitos 30 (trinta di-
a publicação, rev gao/1!& as disposições em contrário. 

Publicada na 
Data supra. 

- WALT

Piras �nga, 30 de_novembro de 1.988. 

��� 
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JOÃ DELFINO BELEZIA 

Diretor do eparta1i ento de Administração 
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COMISSAO DE JUSTIÇA; LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
AO PROJETO DE LEI .N9 35/89 
AUTOR: Ver. Roberto Corrêia 

Muito louvãvel a iniciativa do autor dessa:pr� 
positura, que vi'sa exclui'r o trfbuto municipal incidente so
ore a venda a varejo do combust'ível 11 Gas de Cozinha 11

• 

Entretanto, a mat�ria carece de iniciativa, Pº!

que tal atrfbuiçã'o � de exclusiva compet�ncia do Prefeito Mu
nicipal. 

Para.tanto, a6ordamos o artigo 61, § 19, inciso 
II, al'ínea ".b 11 da Cons·tituiçã'o Federal: São de iniciativa do' 
P r e s i' d e n te d a R e p í1 o l i'c a ( l e i a-· se P r e f e i to M u n i c i p a l ) , os pro -
jetos de lei que i'-mportem· sobre organização administrativa, 
matirta trtbutiria (grifo nossci) e orçamentãria. 

. . 

Diante de tal fundamento, esta Comissão conclui 
pela INCONSTITUCIONALIDADE do projeto, todavia, ressaltamos 
que tal proposição, podera ser remetida ao Prefeito, na forma 
de ante-projeto de lei, a fim de que o mesmo inicie a proposj_ 
tura de conformidade com o processo legislativo constitucio- 1 

nalmente. 
t o Parecer.

. _ . \ 

Sala das Com1ssOes, l�tfº
Rubens Santos Costa 

Presidente 

de 1989 

Hamilton Campolina 
Relator 

Geraldo Sebastião Pavão 

Membro 

) 
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PARECER NQ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

J )- ..

� 

Esta comissão examinando o Projeto 

de Lei nQ 35/89, de autoria do Vereador Roberto Corrêia, que 

dá nova redação ao artigo 3Q da lei nQ 1.927/88, nada tem a 

objetar quanto ao seu aspecto financeiro. 

Sala das Comissões, 13/Junho/1989.-

za 
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LEI N9 1996/89 

LUIZ DE CASTRO SANTOS, Presidente da cª 

mara Municipal de Pirassununga, com fulcro no Artigo 30 , 

§§ 29 e 59 do Decreto-Lei Complementar n9 09, de 31 de De

zembro de 1969 (Lei Orgânica dos Municípios), faz saber

que a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA PROMULGA A SEGUINTE

LEI:

"Da nova redação ao artigo' 

39 da lei n9 1.927/88. (Im

posto Sobre Vendas a Vare

jo de Combustíveis Líqui-' 

dos e Gasosos) . 

Artigo 19) - O artigo 39 da lei n9 192 7' 

de 30 de novembro de 1988, passa a ter a seguinte redação: 

•�rtigo 39) - O imposto nao incide sobre

as vendas a varejo de óleo diesel e gás de uso doméstico". 

Artigo 29) - Esta lei entrará em vigor' 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 

trário. 

Publicado na 

desta Câmara 

Data Supra. 

Jurídico 

ro de 1989. 


